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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 143/2025

PROJETO DE LEI Nº X/XXXX

 

Institui o Dia Estadual do Zootecnista a ser celebrado anualmente em 13 
de maio.

 

Art. 1º Institui o dia estadual do Zootecnista, a ser celebrado anualmente em 13 de maio.

Parágrafo único. A data ora instituída passa a constar no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Curitiba, 19 de março de 2025.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição tem por objetivo instituir, no Estado do Paraná, o Dia Estadual do Zootecnista, a ser 
celebrado anualmente no dia 13 de maio, data que marca a regulamentação oficial da profissão no Brasil por meio da 
Lei Federal nº 5.550, de 4 de dezembro de 1968. A escolha do dia 13 de maio faz referência à data de colação da 
primeira turma de zootecnistas do país, em 1966, na Universidade Federal da Paraíba.

A Zootecnia é uma ciência fundamental para o desenvolvimento agropecuário, responsável pelo estudo e 
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aprimoramento da produção animal, com foco na nutrição, manejo, genética, melhoramento, saúde, bem-estar e 
sustentabilidade dos rebanhos. Os zootecnistas atuam em áreas estratégicas como produção de alimentos, segurança 
alimentar, desenvolvimento sustentável, políticas públicas e pesquisa científica, contribuindo de maneira decisiva para 
o fortalecimento do agronegócio — setor de destaque na economia paranaense.

Reconhecer oficialmente o Dia Estadual do Zootecnista é uma forma de valorizar e dar visibilidade à 
importância social, econômica e ambiental desta profissão, cuja atuação impacta diretamente a qualidade dos 
alimentos consumidos pela população, a geração de empregos e renda no campo, além da preservação dos recursos 
naturais.

A celebração da data visa também estimular a formação de novos profissionais e promover debates sobre 
inovações tecnológicas, boas práticas e desafios enfrentados pelo setor, fortalecendo o papel da Zootecnia no 
desenvolvimento sustentável do Paraná.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 19/03/2025, às 12:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 143 e o 

código CRC 1D7A4F2F3E9E6CD
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INFORMAÇÃO Nº 863/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 24 de março de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 143/2025.

 

 

Curitiba, 24 de março de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 24/03/2025, às 16:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 863 e o 

código CRC 1B7B4F2E8F4D5CA
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INFORMAÇÃO Nº 882/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 24 de março de 2025.

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 24/03/2025, às 17:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 882 e o 

código CRC 1F7A4C2C8B4E7EE
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